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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025. 
LEI 14.133/2021 

 
1 - PREÂMBULO: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA, ESTADO DE PERNAMBUCO, torna público para conhecimento 
dos interessados, que está contratando por DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com a Lei Federal n.º 
14.133 de 1º de abril de 2021, em seu ART. 75, INCISO I I, em consonânciacom com parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica desta casa e demais normas legais pertinentes. 

 
Acolhimento de Propostas e Documentos de habilitação no período de 27/06/2025, às 8:00 horas, com 
encerramento às 13:00 horas do dia 02/07/2025 através do e-mail: contato@sertania.pe.leg.br.  

01 - DO OBJETO  
 

1.1 DISPENSA DE LICITAÇÃO, QUE TEM POR OBJETO: 

Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos tecnológicos, como tablets, notebooks, 
cabos e demais dispositivos correlatos, destinados ao suporte e à operacionalização das sessões 
plenárias da Câmara Municipal de Sertânia-PE. 

1.2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 
determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública,para tornar isonômica a participação de interessados 
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI doArtigo 37 da CF/1988: 
(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processode licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento,mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.” 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, mais 
conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

 
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

 
Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a 
Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecidono art. 75, inciso II da 
Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos); 
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No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, 
alterada pelo DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

1.3  DA HABILITAÇÃO 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de 
habilitação estabelecidos no art. 62 e 65 da Lei 14.133/2021. 

Para habilitação, deve ser apresentada a seguinte documentação: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o 
caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal n° 12.440/11; 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

i) As empresas que sejam do Estado de Pernambuco além de apresentar a certidão negativa de processos cíveis física, 
devem emitir a certidão negativa de processos cíveis (PJe) PARA PESSOA JURÍDICA, PARA LICITAÇÃO 
(PROCESSOS EM 1º E 2º GRAU) no site: (https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml; 

j) Atestado de capacidade de técnica fornecido por ente público ou privado, com suas especificações compatíveis com 
o objeto desta dispensa de licitação. 

1.4  Do Preço: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-los está 
em juntar aos autos do respectivo processo as propostas recebidas. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação. 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a orientação é que no caso de 
dispensa, seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade Dispensa 
Adm da Lei 14.133/2021. 

De acordo com a Lei 14.133/2021, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir 
o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, e regularidade fiscal; 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de 
produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência do certame 
licitatório. 

1.5  Da Minuta do Contrato: Visando instruir a Dispensa de Licitaçãodo Processo Administrativo em epígrafe, 
definindo claramente as obrigações das partes, esta COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES junta aos 
autos aMinuta do Contrato. 

1.6-DA JUSTIFICATIVA 

Diz o art. 72 da Lei 14.133/2021 Do Processo de Contratação Direta: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende oscasos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
 

VII - justificativa de preço; 
 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atosque fogem ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 
justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato da presente 
contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o que justifica a 
contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeitode eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria 
afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas as quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, 
além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. “Logo, não pode o agente público 
justificar o fracionamento da despesa com várias  aquisições  ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade 
de licitação  inferioràquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento.” 
- Manual TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a igualdade de 
condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da 
moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, a Lei n.º 14.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece que a licitação 
corresponda a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela 
Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as despesas, Jorge Ulysses 
Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5ª edição, Editora Brasília 
Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União,de que: “O parcelamento de despesa, quer com o objetivo 
de  evitarmodalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal” (...) 
e também o TCU  firmou entendimento de que “as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de 
ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens”. 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos – Orientações 
Básicas, Brasília: 

“É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa 
que a determinada paraa totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa.” 

“Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais contratações para 
serviços da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a 
ocorrência de fracionamento de despesa.” Acórdão 73/2003 – Segunda Câmara. 

“Realize, nas compras a ser efetuado, prévio planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto materiais de 
uma mesma espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-lase evitar a fuga da 
modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação de despesas” Acórdão 407/2008 – Primeira 
Câmara. 
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– O prazo de validade da proposta é aquele apresentado em sua proposta, ou, em não constando a validade nesta, 
60 dias. 

– O prazo para a prestação dos serviços Objeto do presente Edital será de 72 (setenta e duas) horas, após a emissão da 
ordem de serviço. 

02 – DA DOTAÇÃO E DOS PAGAMENTOS  

- As despesas decorrentes da execução do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2025, conforme segue: 

 

   4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
- O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após aassinatura do contrato e/ou apresentação da Nota 
Fiscal, contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do banco a 
ser depositado. 

- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serãodevolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
em 30 (trinta) diasapós a data de sua apresentação válida. 

- O pagamento será feito por transferência bancária em até 30 dias após a entrega dos Serviços, mediante apresentação 
da nota fiscal,devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato Designado para tal finalidade. 

– O prazo de vigência do contrato será de 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura. 

 
03 – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS.  

- Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentode contratar com a Administração. 

 
- Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, a esta será aplicada 
multa de 1% (um porcento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência. 

 04 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

- É inteira responsabilidade da empresa contratada, a prestação dos serviços objeto deste Edital, sendo que o mesmo 
responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante terceiros, na execução dos Serviços. 

- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de direito. 

 
05 -DO FORO  

- Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Editalserão resolvidos mediante arbitramento, 
segundo estabelece as leis e oJuízo da Comarca deste Município de sertânia. 

 
06 – DA PUBLICAÇÃO  
– A publicação desta Dispensa de Licitação será feita no Quadro de Aviso da Câmara municipal de Sertânia e todos 
os atos dos interessados ocorrerão pelo e-mail da Comissão Permanente de Contratação: contato@sertania.pe.leg.br.  

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III– PROJETO BÁSICO 

07 – CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL O SEGUINTE 
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Sertânia – PE, 07 de maio de 2025. 

 
MARIA MARLUCE SAMPAIO SOUSA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
 

O presente edital e minuta foram analisados e aprovados pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2025 DISPENSA DE VALOR 009/2025 

A proposta poderá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1- IDENTIFICAÇÃO DA INTERESSADA: 
 

2- REFERÊNCIA: 

3- PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2025 – DISPENSA DE VALOR 009 
 

4 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

5 - PREÇO: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR GLOBAL 
 
 

 
1 

  
 

 
 

 
 

 
R$ 

 
Indicar o preço global em reais, em algarismos e por extenso, pelo qual a interessada se propõe a executar o objeto deste 
Edital, em conformidade com as especificações da média de preços do ANEXO II, anexando a esta proposta, sob pena 
de desclassificação, sem prejuízo das demais exigências editalícias. 

 
Valor total por extenso: R$ _ (    ). 

 
Declaração de que nos Preços Unitários estão inclusos: (Bonificações/benefícios e Despesas Indiretas), bem como todos 
os custos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre eles. 

 
XXXXX, de    de 2025. 

 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO 
Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos tecnológicos, como tablets, notebooks, cabos e 
demais dispositivos correlatos, destinados ao suporte e à operacionalização das sessões plenárias da Câmara 
Municipal de Sertânia-PE, conforme Termo de Referência. 
 
JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Contratação de empresa, para 
fornecimento de equipamentos tecnológicos, como tablets, notebooks, cabos e demais dispositivos 
correlatos, destinados ao suporte e à operacionalização das sessões plenárias da Câmara Municipal de 
Sertânia-PE. 
A necessidade da contratação decorre do constante avanço tecnológico e da crescente demanda por maior 
eficiência, transparência e agilidade nas atividades legislativas, especialmente nas sessões plenárias, que 
representam o núcleo da atuação parlamentar. Equipamentos como notebooks e tablets permitirão que os 
vereadores e servidores tenham acesso facilitado e em tempo real às pautas, proposições, documentos e demais 
sistemas digitais de apoio legislativo, reduzindo o uso de papel e promovendo maior produtividade. 
Adicionalmente, os cabos e demais acessórios são essenciais para garantir a conectividade, a transmissão 
adequada de áudio e vídeo, bem como a integração de sistemas, o que se mostra imprescindível para a 
transmissão ao vivo das sessões, atendimento à Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), bem como 
à promoção da transparência institucional perante a sociedade. 
A aquisição desses equipamentos também visa atender à modernização da estrutura tecnológica da Câmara, 
com foco na digitalização de processos, melhoria da segurança da informação e apoio à realização de sessões 
híbridas, quando necessário. Ressalte-se que muitos dos equipamentos atualmente utilizados se encontram 
obsoletos ou apresentam limitações técnicas, não suportando as demandas atuais dos sistemas de gestão 
legislativa. 
Por fim, a presente contratação encontra-se alinhada com o planejamento institucional da Câmara, com 
previsão no Plano de Contratações Anual, sendo essencial para assegurar o pleno funcionamento das atividades 
parlamentares e administrativas, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse 
público. 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços: 
3.1. Suporte e operacionalização técnica no fornecimento e na instalação dos equipamentos 
 
4. REFERENCIAIS DE PREÇO: 
 
Os custos estimados foram apurados a partir de pesquisa de mercado, especificamente tendo como base 
pesquisa retirada do BANCO DE PREÇOS, conforme valores praticados dentro do período de 1(um) ano pela 
administração pública. 
 
As características/descrição do objeto ora demandado para contratação: 
 

Item Nome Preço Est.  Quant. Unidade Total 

1 

Microfone Gooseneck Sem 
Fio De Mesa Reunião Ksr 
Km2c 96 Cns 

 R$                                  
659,98  11 Unidades 

 R$          
7.259,78  

2 
Smart Tv Philips 50 4k 
50pug7019 

 R$                              
2.963,33  2 Unidades 

 R$          
5.926,66  

3 

Notebook Lenovo Ideapad 
1i Intel Core i5 - 1235U, 
8GB RAM, 512GB SSD, 

 R$                              
3.452,67  1 Unidade 

 R$          
3.452,67  
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Windows 11 Home, Tela 
15,6'' HD - 82VY000QBR 

4 

Tablet Lenovo Tab M9 
Octa-core 4gb 64gb 
Android12 Zac60078br 

 R$                                  
988,46  13 Unidades 

 R$        
12.849,98  

5 
Suporte Metal De Mesa 
ajustavel 

 R$                                  
159,71  13 Unidades 

 R$          
2.076,23  

6 

Suporte Tri-articulado Para 
Tv De 23 A 60 Polegadas 
Preto 

 R$                                  
160,16  2 Unidades 

 R$              
320,32  

7 

Cabo Hdmi 2.0 De Fibra 
Óptica 4k 20 Metros 
Qualidade Ultra 

 R$                                  
253,67  2 Unidades 

 R$              
507,34  

8 
Splitter Hdmi Distribuidor 
Divisor 1x8 Com 8 Saidas 

 R$                                  
241,19  1 Unidade 

 R$              
241,19  

9 
CABOS DE MICROFONE 
EM GERAL 

 R$                                  
302,22  1 Unidade 

 R$              
302,22  

Valor Global:  
 R$    
32.936,39  

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou equivalente. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
6.1. Entregar todos os equipamentos constantes do objeto contratado (tablets, notebooks, cabos e demais 
acessórios), novos, de primeiro uso, com tecnologia atual e com as especificações técnicas mínimas 
exigidas neste Termo de Referência. 
 
6.2.  Assegurar que todos os bens estejam em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos ou sinais 
de uso anterior. 
 
6.3.  Realizar a entrega na sede da Câmara Municipal de Sertânia-PE, em horário comercial 
previamente acordado com o setor responsável. 
 
6.4.  Prestar suporte técnico inicial, presencial ou remoto, no momento da entrega, sempre que 
necessário para instalação, configuração básica ou orientações de uso 
 
7.0. DOS PRAZOS 
 
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
legislação vigente, está abaixo do indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato. 
 
INÍCIO DOS SERVIÇOS: imediato 
 
O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses a contar da data de assinatura do contrato. 
 
8. DO REAJUSTAMENTO 
 
As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e 
condições do art. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente através de termo Aditivo, 
que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERTÂNIA-PE 
CNPJ: 11.463.247/0001-60 - RUA ULISSES LINS DE ALBUQUERQUE, Nº 101, CENTRO, SERTÂNIA-PE - FONE: 

(87) 3841-2954  

 
 
 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
9.0. DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, da seguinte maneira: Após a execução dos serviços, para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento de cada parcela. 
 
10.0. DAS ALTERAÇÕES 
 
10.1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e 
condições do art. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente através e termo Aditivo, que 
passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 
 
 
11.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. A ADMINISTRAÇÃO que deve atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes 
e contratados que descumprem suas obrigações. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita as possíveis sanções administrativas com fundamento no artigo 156 da 
Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021. 
 
12.0.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1.O julgamento das propostas será do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
13.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo 
entre elas celebrado; 
13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.3. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 
Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
Sertânia, 27 de junho de 2025. 
 
Atenciosamente, 
 
 

MAKLIN AGOSTINHO DA SILVA 
Chefe de Compras 

 
 

 


